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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  
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XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  
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XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  
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XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 

e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 

eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de 

veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou 

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.  

 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor 

deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso 
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obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar no 

local de destino.  

 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de ser veículo, dirigindo 

com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.  

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela;   

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;   

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;   

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário;   

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;   

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código;   

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  
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IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo;   

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro;   

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;   

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança;   

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 

na fila com segurança.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  
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Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 56. (VETADO)  

 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da 

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão 

circular pela faixa adjacente à da direita.  

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  

 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido;   

b) via arterial;   

c) via coletora;   

d) via local;   

II - vias rurais:  

a) rodovias;   

b) estradas.  

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   
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c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   

II - nas vias rurais:  

a) nas rodovia;  

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;  

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;   

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.   

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

 

Art. 63. (VETADO)  

 

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos 

bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.  

 

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em 

todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo CONTRAN.  

 

Art. 66. (VETADO)  

 

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via 

aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade de trânsito 

com circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades 

estaduais a ela filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  

III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  

IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que 

o órgão ou entidade permissionária incorrerá.  

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores 

mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, 

 em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-A. É vedado ao motorista profissional, no exercício de sua profissão e na 

condução de veículo mencionado no inciso II do art. 105 deste Código, dirigir por mais de 4 

(quatro) horas ininterruptas. (Vide Lei nº 13.103, de 2/3/2015) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497001&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Será observado intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 

4 (quatro) horas ininterruptas na condução de veículo referido no caput, sendo facultado o 

fracionamento do tempo de direção e do intervalo de descanso, desde que não completadas 4 

(quatro) horas contínuas no exercício da condução.  

§ 2º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção 

estabelecido no caput e desde que não comprometa a segurança rodoviária, o tempo de 

direção poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, de modo a permitir que o condutor, o 

veículo e sua carga cheguem a lugar que ofereça a segurança e o atendimento demandados.  

§ 3º O condutor é obrigado a, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, 

observar um intervalo de, no mínimo, 11 (onze) horas de descanso, podendo ser fracionado 

em 9 (nove) horas mais 2 (duas), no mesmo dia.  

§ 4º Entende-se como tempo de direção ou de condução de veículo apenas o 

período em que o condutor estiver efetivamente ao volante de um veículo em curso entre a 

origem e o seu destino, respeitado o disposto no § 1º, sendo-lhe facultado descansar no 

interior do próprio veículo, desde que este seja dotado de locais apropriados para a natureza e 

a duração do descanso exigido.  

§ 5º O condutor somente iniciará viagem com duração maior que 1 (um) dia, isto 

é, 24 (vinte e quatro) horas após o cumprimento integral do intervalo de descanso previsto no 

§ 3º.  

§ 6º Entende-se como início de viagem, para os fins do disposto no § 5º, a partida 

do condutor logo após o carregamento do veículo, considerando-se como continuação da 

viagem as partidas nos dias subsequentes até o destino.  

§ 7º Nenhum transportador de cargas ou de passageiros, embarcador, 

consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de 

cargas ou agente de cargas permitirá ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda 

que subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no § 

5º.  

§ 8º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada 

no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-B. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-C. O motorista profissional na condição de condutor é responsável por 

controlar o tempo de condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua estrita observância. 

(Vide Lei nº 13.103, de 2/3/2015) 

Parágrafo único. O condutor do veículo responderá pela não observância dos 

períodos de descanso estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito às penalidades daí 

decorrentes, previstas neste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, 

publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-D. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-E. (Vide Lei nº 13.103, de 2/3/2015) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 
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Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 

não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 

sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento 

de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança 

ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 

trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes 

normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

 

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas delimitadas 

para esse fim terão prioridade de passagem, exceto nos locais com sinalização semafórica, 

onde deverão ser respeitadas as disposições deste Código.  
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Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica de controle de 

passagem será dada preferência aos pedestres que não tenham concluído a travessia, mesmo 

em caso de mudança do semáforo liberando a passagem dos veículos.  

 

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via manterá 

obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em boas condições de visibilidade, 

higiene, segurança e sinalização.  

 

CAPÍTULO V 

DO CIDADÃO 

 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos 

órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e implantação 

de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas, legislação e outros 

assuntos pertinentes a este Código.  

 

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito têm 

o dever de analisar as solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a 

possibilidade ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando a análise efetuada, e, se 

pertinente, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá.  

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer quais as atribuições 

dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e como proceder a tais 

solicitações.  

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário 

para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de 

sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de 

Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 

campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, 

feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 

outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.  

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os 

serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são 

obrigados a difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos órgãos 

competentes do Sistema Nacional de Trânsito.  
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Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 

1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.  

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação 

e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das 

Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:  

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com 

conteúdo programático sobre segurança de trânsito;  

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de 

formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;  

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de 

dados estatísticos relativos ao trânsito;  

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos 

interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade 

na área de trânsito.  

 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, 

mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo condutas a 

serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.  

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma estabelecidos no 

art. 76.  

 

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de 

mensagens educativas de trânsito em todo o território nacional, em caráter suplementar às 

campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios 

de comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, 

obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.  

§ 1º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da 

indústria automobilística ou afins:  

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de 

passageiros e os de carga;  

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados 

no inciso I.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 

comercial, veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes 

modalidades:  

I - rádio;  

II - televisão;  

III - jornal;  

IV - revista;  

V - outdoor .  
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§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, equiparam-se ao fabricante o montador, o 

encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos 

discriminados no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à 

margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no 

art. 77-B estende- se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela 

de caráter institucional ou eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o conteúdo e o 

padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na respectiva 

veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educativas de 

trânsito a que se refere o art. 75. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:  

I - advertência por escrito;  

II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III - multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o valor da Unidade Fiscal 

de Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o quíntuplo, em caso 

de reincidência.  

§ 1º As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 

regulamento.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração acarretará a 

imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas as exigências 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, dos 

Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e implementarão 

programas destinados à prevenção de acidentes.  

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores arrecadados 

destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema 

Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo 

de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 
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técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 

para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.  

 

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade com 

circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, o transporte de passageiros em 

veículo de carga ou misto, desde que obedecidas as condições de segurança estabelecidas 

neste Código e pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze meses, 

prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá implantar o serviço regular de 

transporte coletivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente e com os 

dispositivos deste Código. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de 

passageiros só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

 

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para 

competição ou Finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença especial 

da autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 

por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o 

veiculo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - 

CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as 

características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 139. disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 

exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.  

 

CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 
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(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de 

mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para 

tanto:  

I - registro como veículo da categoria de aluguel;  

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 

regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve 

estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de 

galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 

contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car , nos termos de regulamentação 

do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-

frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
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Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 

CONTRAN.  

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

  

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  
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a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria 

C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A participação em curso especializado previsto no inciso IV 

independe da observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 

(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, 

de 18/6/2014) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 

local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. (Vide Lei nº 13.103, de 2/3/2015) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, conforme 

previsto no art. 65:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo infrator.  

 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

 

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 181. Estacionar o veículo:  
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I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  
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XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - leve;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  
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Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 184. Transitar com o veículo:  

I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para 

determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à direita:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  
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II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:  

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em 

situações de emergência:  

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:  

I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;  

II - nas faixas de pedestre;  

III - nas pontes, viadutos ou túneis;  

IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou 

qualquer outro impedimento à livre circulação,  

V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo 

linha dupla contínua ou simples continua amarela:  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no 

primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 
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Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a 

oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado para 

operação de retorno:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que interesse cortejo, préstito, desfile 

e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 206. Executar operação de retorno:  

I - em locais proibidos pela sinalização;  

II - nas curvas, aclives, declives, pontes viadutos e túneis;  

III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamentos ou canteiros de 

divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos não 

motorizados;  

IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;  

V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que em locais 

permitidos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais 

proibidos pela sinalização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou 

dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou 

evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  

 

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, 

cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não 

motorizado:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for 

interceptada:  

I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não 

motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 

veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele 

destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado 

para ingresso na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
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II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 

mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 

fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.517, de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável.  
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Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança de 

veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar a via 

indevidamente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da autoridade de 

trânsito, conforme o risco à segurança.  

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica 

responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via providenciar 

a sinalização de emergência, às expensas do responsável, ou, se possível, promover a 

desobstrução.  

 

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, os 

veículos de tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não houver 

acostamento ou faixa a eles destinados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga 

excedente em desacordo com o estabelecido no art. 109:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção para o transbordo.  

 

Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, quando o veículo 

estiver parado, para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

a) durante a noite; 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública; 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, 

neblina ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
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b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando 

pisca-alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-

alerta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 252. Dirigir o veículo:  

I - com o braço do lado de fora;  

II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e 

pernas;  

III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança 

do trânsito;  

IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais;  

V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de 

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;  

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 

telefone celular;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 254. É proibido ao pedestre:  

I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for 

permitido;  

II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde exista 

permissão;  

III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver 

sinalização para esse fim;  

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou para a 

prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a 

devida licença da autoridade competente;  

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;  

VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa, em 50% (cinqüenta por cento) do valor da infração de 

natureza leve.  

 

Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento 

da multa.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - apreensão do veículo;  

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  
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§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 

180 (cento e oitenta) UFIR;  

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 

(cento e vinte) UFIR.  

III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 80 

(oitenta) UFIR;  

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 

(cinqüenta) UFIR.  

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 

variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.  

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º (Vide Lei nº 13.103, de 2/3/2015) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 

de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 

mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 

geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 

transmissão. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 

quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 

comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 

direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 

perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 

danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 

necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 

largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 

legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 

circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 

definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 

locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 

imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 

marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 

do veículo ou pará-lo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o 

direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou 

completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 

mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação 

dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 

normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 

regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 

incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 

circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 

de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento 

Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 

circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 

calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 

transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 

veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 

elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 

distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 

veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros 

usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 

que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 

indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 

direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 

advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 

manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 

caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 

largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que 

o veículo está no momento em relação à via. 
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MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 

símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 

até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 

posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 

transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 

tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na 

forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 

Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 

a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 

irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 

pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 

necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 

férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 

outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas 

da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, 

em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 

ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 

por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 

exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 

objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e 

evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 

reboque ou reboques. 
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PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 

advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou 

em situação de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 

ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 

mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 

trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 

Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e 

de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 

circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 

sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 

pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 

SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e 

gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 

melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 

autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 

pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma 

estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 

equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor 

de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 

acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 

turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas 

vias terrestres. 
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TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 

demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 

desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 

sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 

inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 

automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 

seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 

para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 

compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 

(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 

transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 

trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico 

próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 

veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 

terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 

carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior 

a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e 

suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 

carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 

pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 

trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 

travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 

possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 

necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 

dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 

destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
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VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 

imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 

circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 

terreno ou servir de passagem superior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XVI 

Das Penalidades 

 

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho 

serão punidas com multa de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor de referência previsto 

no artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à 

segurança do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentas) vezes o mesmo valor. 

(Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 

emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em 

seu valor máximo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Arts. 202 a 223. (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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